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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da CAS está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Nós não temos quorum para darmos continuidade. Temos apenas 12 

Deputados presentes. 

Indago à Deputada Júlia Lucy se pode proferir parecer ao referido projeto pela 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.) 

Nós estamos com 12 Deputados presentes no plenário agora com o Deputado 

Reginaldo Sardinha. Os Deputados Robério e Iolando saíram. 

Enquanto isso, V.Exa. pode proferir o parecer, Deputada Júlia Lucy? (Pausa.) 

A Presidência designa a Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 02 - CEOF 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da oradora.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.797/2021, de autoria do Deputado Chico 

Vigilante Lula da Silva, que “torna obrigatória a aquisição de uniformes por parte do 
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Governo do Distrito Federal e de suas empresas contratadas prestadoras de serviços, 

das indústrias sediadas no Distrito Federal”. 

Considerando que o projeto não traz aumentos de despesa, não à primeira 

vista, somos pela admissibilidade do projeto. 

É o parecer.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Deputado Chico Vigilante, V.Exa. gostaria de explicar o projeto, até para dar 

tempo talvez de o nosso secretário retornar à sessão? (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA (PT. Para discutir. Sem revisão 

do orador.) – Sr. Presidente, esse projeto vai no sentido de fortalecer a indústria do 

vestiário local. Se o Governo do Distrito Federal contrata empresas para prestar 

serviços, nada mais justo do que esses insumos, ou seja, 

s/ Cláudia 

Cláudia/Paulo 

Se o Governo do Distrito Federal contrata empresas para prestar serviço, nada mais 

justo do que esses insumos, ou seja, os uniformes para esses trabalhadores sejam 

fabricados por indústria do Distrito Federal. Claro, é disputa de preço, não vão 

encarecer, mas nós vamos gerar empregos aqui no Distrito Federal, de que estamos 

precisando. Nós estamos aqui com mais de quatrocentas mil pessoas desempregadas 

no Distrito Federal. 
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Portanto, eu não sei como algum deputado ou deputada pode ser contrário a 

um projeto desses. Fala-se tanto de geração de emprego, da necessidade de estarmos 

gerando emprego aqui em Brasília. Acho que, se alguém ficar contra o projeto, é 

porque está pensando única e exclusivamente no lucro e não no bem-estar da 

população, dos trabalhadores e das trabalhadoras. 

Esse é o sentido do projeto, Deputado Delmasso. Se hoje está faltando 

quorum, espero que a gente recomponha o quorum e que, se a gente não votar hoje, 

a gente aprove amanhã e que o Governador não vete. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Obrigado, Deputado Chico Vigilante. 

(Pausa.) 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 

eu só gostaria de parabenizar o Deputado Chico Vigilante pela propositura, propositura 

essa que a gente, inclusive, Deputado Chico Vigilante, já provou que deu certo com o 

cartão material escolar. É a mesma intenção, é o mesmo objetivo: é a descentralização 

do Estado, é dar oportunidade para os nossos empresários locais. 

Eu só queria fazer esse registro, parabenizar o Deputado Chico Vigilante e 

também fazer um apelo a todos os deputados: votem conosco esse projeto, que é 

muito importante. Dar oportunidade aos empresários locais é fundamental para o 

momento em que estamos vivendo. 
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Obrigada, Presidente.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Obrigada, Deputada Jaqueline Silva. 

Em discussão o parecer da CEOF. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados. 

Solicito a Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputada 

Jaqueline Silva, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição 

e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.797/21, de autoria do Deputado Chico Vigilante Lula 

das Silva, que “torna obrigatória a aquisição de uniformes por parte do Governo do 

Distrito Federal e de suas empresas contratadas prestadoras de serviços, das indústrias 

sediadas no Distrito Federal”. 

O projeto atende aos princípios de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, não havendo óbice à sua aprovação. 


